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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2025 

 

 

Dispõe sobre concessão da Medalha Legislativa 

do Mérito Esportivo ou Artístico aos SENSEIS 

Silvio Ferreira Sabino Junior, Cesar Luiz Hilario, 

Wilian Salles Araujo e Fabio de Jesus Silva, nos 

termos que especifica. 

 

 

O Vereador Talabi Ubirajara Cerqueira Fahel 

(Talabi Fahel), no uso e gozo de suas atribuições 

legais que lhe confere o artigo 57 da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o artigo 177 do 

Regimento Interno, apresenta, para apreciação 

Plenária, o seguinte PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica concedida a Medalha Legislativa do Mérito Esportivo ou Artístico aos 

SENSEIS Silvio Ferreira Sabino Junior, Cesar Luiz Hilario, Wilian Salles Araujo e Fabio de 

Jesus Silva. 

 

ARTIGO 2º - A insígnia a que se refere o artigo 1º deste Decreto Legislativo será entregue 

aos homenageados, em Sessão Solene, especialmente convocada para esta finalidade. 

 

ARTIGO 3º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Diadema, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Ver. TALABI UBIRAJARA CERQUEIRA FAHEL 

(TALABI FAHEL) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

     O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como finalidade 

conceder a referida Medalha em homenagem aos ilustres personagens da cidade de Diadema 

que, por meio de sua dedicação e empenho, contribuíram, de forma significativa, para o 

crescimento e o fortalecimento do Jiu-Jitsu no Município. 

 

Trata-se de uma justa e merecida homenagem àqueles que, por meio 

do esporte, promovem não apenas a prática de uma arte marcial, mas também valores 

fundamentais como disciplina, respeito, superação e inclusão social. O trabalho desenvolvido 

pelos professores e mestres de Jiu-Jitsu em Diadema possui inegável relevância social e 

cultural, impactando positivamente a vida de crianças, jovens e adultos, e colaborando para a 

construção de uma sociedade mais saudável e cidadã. 

 

Diante disso, a concessão da Medalha simboliza o reconhecimento do 

Poder Legislativo à dedicação desses profissionais e à importância do esporte como 

instrumento de transformação social. 

 

 

 

 

Diadema, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Ver. TALABI UBIRAJARA CERQUEIRA FAHEL 

(TALABI FAHEL) 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GX4PH-2CJHR-CHNH7-VK8XM

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

TALABI UBIRAJARA CERQUEIRA FAHEL (CPF ***.443.048-**) em 15/07/2025

16:48

TALABI UBIRAJARA CERQUEIRA FAHEL (CPF ***.443.048-**) em 15/07/2025

16:55

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate/GX4PH-2CJHR-CHNH7-

VK8XM

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate

.




